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Estância (SE), de Fevereiro de 2026.

lndicação tfJ-b noze

Exmo Sf Presidente da Câmara Municipal da Estância

A Vereadora e Procuradora da Mulher, Larissa Morais Rodrigues

Melo, que a este subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem, em

conformidade com o texto regimental desta Casa Legislativa a seguinte:

JUSTIFICATIVA

A prêsente indicação decorre de solicitação direta dos moradores da

localidade conhecida como Loteamento Residencial primavera, conjunto
habitacional recentemente implantado, que vêm enfrentando a ausência de

coleta regular de lixo.
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lndica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Estância,

André Graça Santos, por meio da Secretaria Municipal competente e do setor

responsável pela limpeza urbana, a adoção de providências para a
disponibilização de uma caixa coletora de lixo na localidade conhecida como

Loteamento Residencial Primavera(Conjunto Novo), situada no trecho

compreendido entre a Praça de Xumbinho e o Recanto Verde, no bairro Cidade

Nova.



A inexistência desse serviço essencial tem ocasionado o acúmulo de

resíduos sólidos, gerando transtornos à população, riscos à saúde pública,

proliferação de insetos e prejuízos à qualidade de vida das famílias residentes.

Diante da realidadê apresentada, a disponibilização de uma caixa coletora

de lixo configura-se como medida emergencial, viável e necessária, até que seja

implantado o serviço regular de coletia na localidade.

Por se tratar de um pleito legítimo da comunidade e de uma ação simples,

porém de grande impacto social, solicita-se especial atenção do Podêr Executivo

para a adoção das providências cabíveis.

Sala das Sessôes

Filadelfo Luiz da Costa,

da Câmara Municipal de Estância, Plenário

de fevereiro de 2026.
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Larissa Morais Rodrigues Melo

Vereadora Proponente
Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de Estância
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